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EDIÇÃO NACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA

TOMADA DE PREÇOS Nº 019/23 – Objeto: Contratação de empresa especializa-
da para prestação de serviços técnicos especializados em consultoria, assessoria, 
execução das ações, produtos e serviços de Regularização Fundiária para o lotea-
mento denominado Parque Santana e para área de Ocupação irregular entre São 
José I e II e o loteamento São José, conforme termo de referência e cronograma de 
execução anexos ao Edital, sob responsabilidade da Secretaria de Obras e Plane-
jamento. DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: até o dia 17/01/2024 às 10:00 e 
ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 17/01/2024 às 10:00. A retirada do Edital poderá 
ser feita pelo site www.campolimpopaulista.sp.gov.br – no link licitações, solicitado 
por e-mail nos endereços copel@campolimpopaulista.sp.gov.br ou ainda na Diretoria 
de Compras e Licitações, situada na Av. Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro – 
Campo Limpo Paulista, das 11:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto 
feriados e pontos facultativos.

AUGUSTO PEREIRA FILHO
Secretário Municipal de Obras

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME

RESUMO DE EDITAL
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 073/2023: OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PEDAGÓGICO DE LÍN-
GUA INGLESA E LÍNGUA ESPANHOLA PARA ALUNOS DOS PRIMEIROS ANOS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.: DATA DO PRE-
GÃO: 16 de janeiro de 2.024, às 09:00h; LOCAL: Departamento de Licitações da 
Prefeitura de Leme – Dr. Armando de Salles Oliveira, 1085, 3º andar  •  Centro  •  CEP 
13610-070  •  Leme  •  SP: DISPONIBILIDADE DO EDITAL: a partir de 23/12/2023, 
junto ao site www.leme.sp.gov.br – licitações (gratuito);

Publique-se.
Leme, 22 de dezembro de 2.023

GUILHERME SCHWENGER NETO
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

ÓRGÃO GERENCIADOR

Central Solar Lagoa II S.A.
CNPJ/MF n° 35.913.736/0001-35 - NIRE 35.300.547.071

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 05 de Dezembro de 2023
1. Data, Hora e Local: Realizada em 05 (cinco) de dezembro de 2023, às 10h45min, na sede social da 
Central Solar Lagoa II S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 9º 
andar, Sala 33, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação 
e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 
4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), 
por estar presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme as-
sinatura constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a 
presidência da mesa da assembleia a Sra. Paula Ferrareto Dalbello que convidou o Sr. Antônio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-la. 4. Ordem do Dia: (i) Deliberar sobre (i) o 
aumento de capital social da Companhia; (ii) a retificação do Código de Endereçamento Postal (“CEP”) 
da Companhia; e (iii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a As-
sembleia, após a discussão da matéria, a acionista presente deliberou, por unanimidade, sem quaisquer 
ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Considerando que o capital social da Companhia se encontra total-
mente subscrito e integralizado nesta data, a Acionista decide aprovar o aumento do capital social da 
Companhia no valor total de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), mediante a emissão de 
1.643.836 (um milhão e seiscentos e quarenta e três mil e oitocentos e trinta e seis) novas ações ordiná-
rias, nominativas e sem valor nominal da Companhia, com o preço de emissão de R$ 0,73 (setenta e três 
centavos) cada, estabelecido nos termos do parágrafo 1º do artigo 170 da Lei das Sociedades por Ações, 
passando o capital social da Companhia dos atuais R$ 1.010.000,00 (um milhão e dez mil reais), para 
R$ 2.210.000,00 (dois milhões e duzentos e dez mil reais), dividido em 2.653.836 (dois milhões e seiscen-
tos e cinquenta e três mil e oitocentos e trinta e seis) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 
nominal. 5.2. O aumento de capital ora aprovado é totalmente subscrito e integralizado nesta data pela 
acionista EDP Renováveis Brasil S.A., sociedade anônima, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
n° 3.729, 9° andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) sob o n° 09.334.083/0001-20, com seu 
Estatuto Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 
35.300.351.789 (“EDPR”), conforme Boletim de Subscrição que passa a integrar o presente instrumento 
como Anexo I. 5.3. Em virtude do aumento de capital ora aprovado, os Acionistas da Companhia deci-
dem alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte redação: “AR-
TIGO 5° O capital social é de R$ 2.210.000,00 (dois milhões e duzentos e dez mil reais), dividido em 
2.653.836 (dois milhões e seiscentos e cinquenta e três mil e oitocentos e trinta e seis) ações ordinárias, 
todas nominativas e sem valor nominal, as quais se encontram totalmente subscritas e integralizadas em 
moeda corrente nacional.” 5.4. Retificar o CEP constante do Estatuto Social da Companhia para fazer 
constar o CEP atualizado, de forma que o Artigo 2º do Estatuto Social da Companhia passará a vigorar 
com a seguinte redação: “ARTIGO 2° A Companhia tem sede e foro na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
3729, 9º andar, Sala 33, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.” 5.5. 
Consolidação do Estatuto social. Em virtude da deliberação acima, a Acionista decide consolidar o Esta-
tuto Social da Companhia, que passará a ser redigido conforme Anexo II a esta ata. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, 
como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à 
lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assi-
naturas: Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - Presidente e Antônio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Ju-
nior - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Paula Ferrareto 
Dalbello e Antônio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). Certifico que a presente é cópia fiel 
da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 05 de dezembro de 2023. Mesa: Paula Ferrareto Dal-
bello - Presidente. Antônio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. JUCESP nº 
480.164/23-0 em 18/12/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Estatuto Social - Capítulo I - De-
nominação, Sede, Objeto e Prazo de Duração: Artigo 1º Sob denominação de CENTRAL SOLAR 
LAGOA II S.A. (a ‘’Companhia’’) opera a sociedade anônima, regida pelo presente Estatuo Social e pelas 
disposições legais aplicáveis. Artigo 2º A Companhia tem sede e foro na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 3729, 9º andar, Sala 33, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 
Parágrafo Único - A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, transferir, e/ou encerrar fi-
liais agências, escritórios e representações e quaisquer outros estabelecimentos para a realização das 
atividades da Companhia, no Brasil e em outro país. Artigo 3º A Companhia tem prazo de duração in-
determinado. Artigo 4º A Companhia tem por objeto a realização de estudos, projetos, construção, 
instalação, implantação, operação comercial, manutenção, a exploração do potencial fotovoltaico do 
Projeto Lagoa II, a comercialização da energia gerada por esse empreendimento, bem como a prática de 
atos de comércio em geral, relacionados a essas atividades. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 
5º O capital social é de R$ 2.210.000,00 (dois milhões e duzentos e dez mil reais), dividido em 2.653.836 
(dois milhões e seiscentos e cinquenta e três mil e oitocentos e trinta e seis) ações ordinárias, todas nomi-
nativas e sem valor nominal, as quais se encontram totalmente subscritas e integralizadas em moeda 
corrente nacional. Parágrafo 1º - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações da Assem-
bleia Geral da Companhia. Parágrafo 2º - As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. Quando 
a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante 
do condomínio. Parágrafo 3º - A propriedade de ações presumir-se-á pela inscrição do nome do acionis-
ta no livro de “Registro de Ações Nominativas’’. Qualquer transferência de ações será feita por meio da 
assinatura do respectivo termo no livro de ‘’Transferência de Ações Nominativas’’. Capítulo III - Assem-
bleia Geral: Artigo 6º Assembleia Geral reunir-se-á, na forma da lei, ordinariamente dentro dos 04 
(quatro) meses seguintes ao término do exercício social de cada ano. Artigo 7º Os acionistas poderão ser 
representados por outros acionistas ou procuradores. Artigo 8º As seguintes matérias dependerão do 
voto favorável de, no mínimo, maioria absoluta das ações para aprovação em Assembleia Geral da Com-
panhia; (i) Aumento do capital social; (ii) Alteração do Estatuto Social da Companhia; (iii) Celebração de 
qualquer contrato relacionado à emissão de valores mobiliários conversíveis em ações da Companhia; (iv) 
Resgate, amortização ou aquisição de ações ou valores mobiliários de emissão da Companhia; (v) Apro-
vação das demonstrações financeiras anuais da Companhia; (vi) Alteração da política de dividendos da 
Companhia; (vii) Alteração dos direitos das ações ou valores mobiliários de emissão da Companhia; (viii) 
Realização de Oferta Pública Inicial de ações de emissão da Companhia; (ix) Ingresso com pedido de re-
cuperação judicial, falência, dissolução, liquidação judicial, insolvência, ou aprovação de alívio de dívida 
de devedores da Companhia e qualquer uma de suas controladas; (x) Aprovação de operação de fusão, 
cisão, incorporação ou outra operação de reorganização societária; e (xi) Celebração de qualquer contra-
to relacionado às matérias acima. Artigo 9º A Assembleia Geral será presidida pelo Diretor-Presidente ou, 
na sua ausência, pelo acionista escolhido pela maioria de votos dos acionistas presentes, cabendo ao 
presidente da Assembleia designar o secretário. Parágrafo Primeiro - Será dispensada de convocação 
para a Assembleia Geral quando a ela comparecerem todos os acionistas. Capítulo III - Administração 
Da Companhia - Da Diretoria: Artigo 10º A Companhia será administrada por uma Diretoria, com os 
poderes conferidos pela lei aplicável e de acordo com o presente Estatuto Social. Artigo 11 A remunera-
ção global da Diretoria será anualmente fixada pela Assembleia Geral, a qual não poderá ser superior a 
1% (um por cento) da Receita Operacional Líquida anual da Companhia. Artigo 12 Os membros da Di-
retoria tomarão posse mediante assinatura do respectivo termo nos livros das Atas de Reuniões da Dire-
toria, permanecendo sujeitos aos requisitos, impedimentos deveres, obrigações e responsabilidades pre-
vistos nos Artigos 145 a 158 da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 13 A diretoria será composta de 
02 (dois) a 05 (cinco) membros, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, sendo 01 (um) Diretor 
presidente e os demais diretores sem designação específica. Artigo 14 Compete à Diretoria a administra-
ção dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, 
ressalvados aqueles para os quais seja por lei ou pelo presente Estatuto atribuída a competência à Assem-
bleia Geral. No exercício de suas funções, os Diretores poderão realizar todas as operações e praticar to-
dos os atos de administração necessários à consecução dos objetivos de seu cargo, de acordo com a 
orientação geral dos negócios estabelecida pela Assembleia Geral, incluindo resolver sobre a aplicação de 
recursos, transigir, renunciar, ceder direitos, confessar dívidas, fazer acordos, firmar compromissos, con-
trair obrigações, celebrar contratos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, prestar caução, avais 
e fianças, emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em geral, assim como abrir, movi-
mentar e encerrar contas em estabelecimentos de crédito, observadas as restrições legais e aquelas esta-
belecidas neste Estatuto Social. Artigo 15 A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor 
Presidente ou por quaisquer dois Diretores, em conjunto, sempre que assim exigirem os negócios sociais, 
com antecedência mínima de 02 (dois) dias, e a reunião somente será instalada com a presença da maio-
ria de seus membros. Parágrafo 1º - No caso de impedimento ou ausência temporária de qualquer Dire-
tor, este poderá nomear outro Diretor para representá-lo nas reuniões caso em que, o Diretor assim no-
meado para representá-lo deverá votar nas reuniões da Diretoria em seu próprio nome e em nome do 
Diretor por ele representado. A nomeação deverá ser realizada mediante notificação escrita ao Diretor 
Presidente, que deverá conter claramente o nome do Diretor designado e os poderes a ele conferidos e 
será anexada à ata da respectiva reunião. Alternativamente, em se tratando de ausência temporária, o 
Diretor poderá, com base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito, por 
meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico entregue ao Diretor Presidente. Parágrafo 2º - Ocorrendo 
vaga na Diretoria, compete aos demais Diretores indicar, entre os mesmos, um substituto que acumulará, 
interinamente, as funções do substituído, perdurando a substituição interina até o provimento definitivo 
do cargo a ser decidido pela primeira Assembleia Geral que se realizar, atuando o substituto então eleito 
até o término do mandato da Diretoria. Parágrafo 3º - As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas 
por meio de teleconferência, videoconferência ou outros meios de comunicação, e tal participação será 
considerada presença pessoal em referida reunião. Neste caso, os membros da Diretoria que participarem 
remotamente da reunião da Diretoria deverão expressar seus votos por meio de carta, fac-símile ou cor-
reio eletrônico que identifique de forma inequívoca o remetente. Parágrafo 4º - Ao término da reunião, 
deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada por todos os Diretores fisicamente presentes à reunião, 
e posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas da Diretoria da Companhia. Os votos proferidos 
por Diretores que participarem remotamente da reunião da Diretoria ou que tenham se manifestado na 
forma deste Artigo em seu Parágrafo Terceiro, deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas 
em Diretoria, devendo a cópia da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo 
o voto do Diretor ser juntada ao Livro após a transcrição da ata. Artigo 16 As deliberações nas reuniões 
da Diretoria serão tomadas por maioria de votos dos presentes em cada reunião ou que tenham manifes-
tado seu voto na forma do Artigo 15, Parágrafo Terceiro, sendo que, no caso de empate, caberá ao Dire-
tor Presidente o voto de qualidade. Artigo 17 A Companhia considerar-se-á obrigada quando represen-
tada: (a) Por 2 (dois) Diretores em conjunto; (b) Por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador 
com poderes especiais devidamente constituído; (c) Por 2 (dois) procuradores em conjunto, com poderes 
especiais devidamente constituídos; e (d) Por 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurado, conforme os poderes 
constantes do respectivo instrumento de mandato, neste caso exclusivamente para a prática de atos es-
pecíficos. Parágrafo 1º - As procurações serão outorgadas em nome da Companhia por 2 (dois) Direto-
res em conjunto, devendo especificar os poderes conferidos e salvo aquelas previstas no parágrafo segun-
do deste artigo, terão período de validade limitado a, no máximo, 01 (um) ano. Parágrafo 2º - As 
procurações para fins judiciais poderão ser outorgadas por prazo indeterminado e aquelas outorgadas 
para fins de cumprimento de cláusula contratual poderão ser outorgadas pelo prazo de validade do 
contrato a que estiverem vinculadas. Capítulo VI - Conselho Fiscal: Artigo 18 A Companhia terá um 
Conselho Fiscal não permanente composto de 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, 
eleitos pela Assembleia Geral que deliberar sua instalação e que lhes fixará os honorários, respeitados os 
limites legais. Quando de seu funcionamento, o Conselho Fiscal terá as atribuições e os poderes conferi-
dos por lei. O período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Or-
dinária realizada após a sua instalação. Capítulo VII - Exercício Social e Distribuição do Lucro: Artigo 
19 O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demons-
trações financeiras do exercício, que serão, após manifestação da Diretoria e do Conselho Fiscal, se insta-
lado, submetidas à Assembleia Geral Ordinária, juntamente com proposta de destinação do resultado do 
exercício. Artigo 20 Dos resultados apurados serão inicialmente deduzidos os prejuízos acumulados e a 
provisão para o Imposto de Renda e Tributos sobre o lucro. O lucro remanescente terá a destinação que 
for aprovada pelos Acionistas em Assembleia Geral. Parágrafo Único - Os acionistas farão jus a um divi-
dendo obrigatório equivalente a 25% do lucro líquido do exercício. Artigo 21 Os dividendos não recla-
mados em 03 (três) anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição dos acionistas, 
prescrevem em favor da Companhia. Artigo 22 A companhia poderá pagar aos seus acionistas juros 
sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Parágrafo 
Único - Revertem em favor da Companhias os juros sobre o capital próprio que não forem reclamados 
dentro do prazo de 3 (três) anos após a data em que forem colocados à disposição dos acionistas. Capí-
tulo VII - Liquidação: Artigo 24 A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por 
deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma de liquidação, elegerá o liquidante e, se for o 
caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes as 
respectivas remunerações. Capítulo IX - Foro: Artigo 25 Para dirimir todas e quaisquer dúvidas  
e/ou controvérsias oriundas deste Contrato Social, fica desde já eleito o Foro da Comarca de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. São Paulo, 05 de 
dezembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberto o 
PREGÃO ELETRÔNICO 224/2023 cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AÇÕES JUDICIAIS. O período 
de envio das propostas será a partir de 26/12/2023 até 09/01/2024 às 08:00h no 
endereço eletrônico bll.org.br. O início da disputa ocorrerá no dia 09/01/2024 às 
08:30h na mesma plataforma. Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@
orlandia.sp.gov.br ou bll.org.br. Edital à disposição na internet: www.orlandia.sp.gov.
br, à partir do dia 26/12/2023. Orlândia, SP, 22 de Dezembro de 2023. SÉRGIO 
AUGUSTO BORDIN JÚNIOR. Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberto o 
PREGÃO ELETRÔNICO 225/2023 cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE CURATIVOS TECNOLÓGICOS PARA CUMPRIMENTO DE 
PROCESSO JUDICIAL. O período de envio das propostas será a partir de 27/12/2023 
até 11/01/2024 às 08:00h no endereço eletrônico bll.org.br. O início da disputa ocorrerá 
no dia 11/01/2024 às 08:30h na mesma plataforma. Esclarecimentos somente através 
do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br ou bll.org.br. Edital à disposição na internet: 
www.orlandia.sp.gov.br, à partir do dia 27/12/2023. Orlândia, SP, 22 de Dezembro de 
2023. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR. Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberto o 
PREGÃO ELETRÔNICO 241/2023 cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. O 
período de envio das propostas será a partir de 27/12/2023 até 11/01/2024 às 08:00h 
no endereço eletrônico bll.org.br. O início da disputa ocorrerá no dia 11/01/2024 às 
08:30h na mesma plataforma. Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@
orlandia.sp.gov.br ou bll.org.br. Edital à disposição na internet: www.orlandia.sp.gov.
br, à partir do dia 27/12/2023. Orlândia, SP, 22 de Dezembro de 2023. SÉRGIO 
AUGUSTO BORDIN JÚNIOR. Prefeito Municipal.

Triple Play Brasil Participações S.A.
CNPJ/MF nº 23.438.929/0001-00 - NIRE 35.300.483.260

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 7 de dezembro de 2023

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 7 de dezembro de 2023, às 9h, na sede social da Triple 

Play Brasil Participações S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

São Tomé, nº 86, 10º andar, Conj. 101, Vila Olímpia, CEP 04551-080 (“Companhia”). 2. Convocação 

e Presença: Dispensada a convocação tendo em vista a presença da totalidade dos membros do 

Conselho de Administração. Os membros do Conselho de Administração participaram da reunião 

por meio de videoconferência, conforme permitido pelo artigo 16, §3º do Estatuto Social da 

Companhia. 3. Mesa: Presidente: Denis Marcel Ferreira; Secretária: Paloma Mansano Teixeira 

Vellasco. 4. Ordem do Dia: (i) a autorização para a concessão, pela Companhia, de todas e 

quaisquer garantias, reais e/ou fidejussórias, em favor de terceiros (“Garantias”), incluindo, mas 

não se limitando, à concessão de aval pela Companhia, nos termos da Cédula de Crédito Bancário 

a ser emitida pelo Banco do Brasil, no valor de R$ 37.000.000,00 (trinta e sete milhões de reais) 

(“Aval”) (“CCB”) ou similares, ainda que o valor seja menor ou maior e concedido por instituição 

bancária diferente do Banco do Brasil; (ii) a autorização para que os administradores da Companhia 

pratiquem todas as providências necessárias para a formalização e efetivação da deliberação acima 

mencionada, incluindo, mas não se limitando, à assinatura de todos os documentos relacionados às 

Garantias e ao Aval. 5. Deliberações: Após exame, discussão e revisão das matérias constantes da 

ordem do dia, os membros do Conselho de Administração da Companhia, por unanimidade e sem 

ressalvas, aprovaram: a) A lavratura da ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, nos termos 

do Artigo 130, §1º da Lei nº 6.404/76, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (Lei das 

Sociedades por Ações); b) Em observância ao artigo 19, item (xxv) do Estatuto Social da Companhia, 

a concessão de Garantias pela Companhia, incluindo, mas não se limitando à concessão do Aval, 

nos termos da CCB; e c) A autorização para que os administradores da Companhia pratiquem todas 

as providências necessárias para a formalização e efetivação das deliberações acima mencionadas, 

incluindo, mas não se limitando, à assinatura de todos os documentos relacionados às Garantias 

e ao Aval. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos para a 

lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida e aprovada, tendo sido assinada 

por todos os presentes. 7. Assinaturas: Mesa - Presidente: Sr. Denis Marcel Ferreira; Secretária: 

Sra. Paloma Mansano Teixeira Vellasco; Membros do Conselho de Administração presentes: Yingje 

Zhou, Denis Marcel Ferreira, Raghav Nayar, Ricardo Rodriguez e Mark Conrad Fortin. (confere 

com o original lavrado em livro próprio). São Paulo/SP, 7 de dezembro de 2023. Mesa: Denis 

Marcel Ferreira - Presidente da Mesa, Paloma Mansano Teixeira Vellasco - Secretária da Mesa.  

JUCESP nº 483.841/23-7 em 21/12/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Triple Play Brasil Participações S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 23.438.929/0001-00 - NIRE: 35.300.483.260

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 13 de dezembro de 2023
1. Data, Hora e Local: Realizada às 9:00 horas do dia 13 de dezembro de 2023, na Cidade do São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua São Tomé, nº 86, 10º andar, conjunto 101, Vila Olímpia 
(“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação tendo em vista a presença da 
totalidade dos membros do Conselho de Administração. Os membros do Conselho de Administração 
participaram da reunião por meio de videoconferência, conforme permitido pelo artigo 16, §3º do 
Estatuto Social da Companhia. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Denis Marcel Ferreira e 
secretariados pela Sra. Paloma Mansano Teixeira Vellasco. 4. Ordem do Dia: Deliberar a respeito das 
seguintes matérias: (i) realização da 1ª (primeira) emissão de notas comerciais escriturais, com 
garantia real e garantia fidejussória, em série única, da Companhia, no valor total de R$ 150.000.000,00 
(cento e cinquenta milhões de reais) (“Notas Comerciais Escriturais” e “Emissão”, respectivamente), as 
quais serão objeto de oferta pública de distribuição, sob o rito de registro automático, nos termos da 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme 
alterada (“Resolução CVM 160” e “Oferta”, respectivamente); (ii) autorização para a prática, pela 
Diretoria da Companhia, de todo e qualquer ato necessário à realização da Emissão e da Oferta, 
incluindo, mas não se limitando a, (a) a contratação de instituição financeira autorizada a operar no 
mercado de capitais para realizar a distribuição das Notas Comerciais Escriturais no âmbito da Oferta 
(“Coordenador”); (b) a contratação dos demais prestadores de serviços para fins da Oferta, tais como o 
agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), que representará a comunhão dos titulares das Notas 
Comerciais Escriturais (“Titulares das Notas Comerciais”), o escriturador, o agente de liquidação, a B3 
S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), os assessores legais, entre outros; (c) a negociação e a 
celebração do “Termo de Emissão da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série 
Única, para Distribuição Pública, da Triple Play Brasil Participações S.A.” (“Termo de Emissão”), do 
“Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Regime de Garantia Firme, de 
Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, da 1ª (Primeira) Emissão da Triple Play Brasil 
Participações S.A.” (“Contrato de Distribuição”) e dos demais documentos necessários à realização da 
Emissão e da Oferta (inclusive eventuais aditamentos); (iii) a realização do resgate antecipado 
facultativo da totalidade das Debêntures da 1ª Emissão (conforme abaixo definido); e (iv) a ratificação 
de todos os atos já praticados, relacionados às deliberações acima. 5. Deliberações: Instalada a 
presente reunião, após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os membros do 
Conselho de Administração da Companhia aprovaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
ressalvas: (a) a realização da Emissão e da Oferta, com as seguintes características e condições 
principais, as quais serão detalhadas e reguladas na Termo de Emissão: I. Número da Emissão. A 
Emissão constitui a 1ª (primeira) emissão de notas comerciais escriturais da Companhia; II. Número de 
Séries. A Emissão será realizada em série única; III. Quantidade de Notas Comerciais Escriturais. 
Serão emitidas 150.000 (cento e cinquenta mil) Notas Comerciais Escriturais; IV. Valor Nominal 
Unitário. O valor nominal unitário das Notas Comerciais Escriturais será de R$ 1.000,00 (mil reais), na 
Data de Emissão (conforme abaixo definido) (“Valor Nominal Unitário”); V. Valor Total da Emissão. O 
valor total da Emissão será de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) (“Valor Total da 
Emissão”), na Data de Emissão; VI. Colocação e Procedimento de Distribuição. As Notas Comerciais 
Escriturais serão objeto de oferta pública de distribuição, sob o rito de registro automático, nos termos 
da Resolução CVM 160, sob o regime de garantia firme de colocação para o Valor Total da Emissão, 
com a intermediação do Coordenador, responsável pela distribuição e colocação das Notas Comerciais 
Escriturais; VII. Destinação dos Recursos. Os recursos líquidos captados por meio da Emissão serão 
integralmente destinados para (i) o resgate antecipado facultativo da totalidade das debêntures simples, 
não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional, em série 
única, da 1ª (primeira) emissão da Companhia, nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 
1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia 
Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços 
Restritos, da Triple Play Brasil Participações S.A.”, celebrado em 1º de julho de 2021, conforme aditado 
de tempos em tempos, entre a Companhia, na qualidade de emissora, a Vórtx Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliário Ltda., a Cabo Serviços de Telecomunicações S.A. (“Cabo Serviços”), a Videomar 
Rede Nordeste S.A. (“Videomar”) e a Tecnet Provedor de Acesso as Redes de Comunicação Ltda. 
(“Tecnet”), na qualidade de fiadoras (“Primeira Emissão de Debêntures”); e (ii) reforço de capital de giro 
da Companhia; VIII. Data de Emissão. Para todos os fins de direito e efeitos, a data de emissão das 
Notas Comerciais Escriturais será aquela definida no Termo de Emissão (“Data de Emissão”); IX. 
Forma, Tipo e Comprovação de Titularidades das Notas Comerciais Escriturais. As Notas 
Comerciais Escriturais serão emitidas sob a forma escritural, nos termos do artigo 45 da Lei nº 14.195, 
de 26 de agosto de 2021 (“Lei nº 14.195”), sem a emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para 
todos os fins de direito, a titularidade das Notas Comerciais Escriturais será comprovada pelo extrato 
emitido pelo escriturador e, adicionalmente, com relação às para as Notas Comerciais Escriturais 
custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será expedido extrato em nome do Titular das 
Notas Comerciais Escriturais que servirá de comprovante de titularidade de tais Notas Comerciais 
Escriturais, nos termos dos artigos 45 e 49 da Lei nº 14.195; X. Prazo e Data de Vencimento. 
Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Notas Comerciais Escriturais, em decorrência 
de um Evento de Inadimplemento, eventuais Resgate Antecipado Facultativo e eventual resgate 
antecipado decorrente de Oferta de Resgate Antecipado, nos termos a serem previstos no Termo de 
Emissão, as Notas Comerciais Escriturais terão prazo de 2.192 (dois mil, cento e noventa e dois) dias 
corridos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, na data a ser definida no Termo de 
Emissão (“Data de Vencimento”); XI. Garantias. As Notas Comerciais Escriturais contarão com as 
seguintes garantias: (a) Garantia Fidejussória. A Cabo Serviços, a Videomar e a Tecnet (em conjunto, 
“Fiadoras”), obrigar-se-ão, solidariamente entre si e com a Companhia, em caráter irrevogável e 
irretratável, perante os Titulares das Notas Comerciais Escriturais, como Fiadoras, codevedores 
solidários, principais pagadores e solidariamente (entre si e com a Companhia) responsáveis por 
assegurar o fiel, pontual e integral cumprimento das obrigações principais e acessórias assumidas pela 
Companhia e/ou pelas Fiadoras, no âmbito da Emissão das Notas Comerciais Escriturais (“Obrigações 
Garantidas”); e (b) Garantia Real. Será constituída cessão fiduciária, em favor dos Titulares das Notas 
Comerciais Escriturais, representados pelo Agente Fiduciário, nos termos do parágrafo 3º do artigo 
66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada, da totalidade dos direitos creditórios, 
presentes e futuros, principais ou acessórios, de titularidade das Fiadoras, em conjunto, em um 
montante mínimo mensal equivalente a R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), decorrentes da 
prestação de seus respectivos serviços, nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios e Outras Avenças”, a ser celebrado entre as Fiadoras e o Agente Fiduciário, com a 
interveniência anuência da Companhia para assegurar o fiel, integral e pontual cumprimento das 
Obrigações Garantidas (“Contrato de Cessão Fiduciária”); XII. Atualização Monetária. O Valor Nominal 
Unitário das Notas Comerciais Escriturais não será atualizado monetariamente; XIII. Remuneração. 
Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 
incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das 
taxas médias diárias do DI - Depósito Interfinanceiro de 1 (um) dia, “over extra-grupo”, expressas na 
forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas 
diariamente pela B3, acrescida de spread (sobretaxa) de 2,50% (dois inteiros e cinquenta centésimos 
por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, de acordo com a fórmula incluída 
no Termo de Emissão (“Remuneração”); XIV. Amortização do Valor Nominal Unitário. Ressalvadas as 
hipóteses de liquidação antecipada das Notas Comerciais Escriturais em razão de Resgate Antecipado 
Facultativo ou de resgate antecipado decorrente de Oferta de Resgate Antecipado ou do vencimento 

antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais Escriturais, nos termos a serem 
previstos no Termo de Emissão de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais 
Escriturais, será amortizado em parcelas semestrais e consecutivas, a partir do 30º (trigésimo) mês 
(inclusive) contado da Data de Emissão, conforme previsto no Termo de Emissão; XV. Pagamento da 
Remuneração. Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das Notas Comerciais Escriturais 
em razão do Resgate Antecipado Facultativo, do resgate antecipado decorrente de Oferta de Resgate 
Antecipado ou do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais Escriturais, 
nos termos a serem previstos no Termo de Emissão, a Remuneração das Notas Comerciais Escriturais 
será paga semestralmente a partir da Data de Emissão; XVI. Local de Pagamento. Os pagamentos a 
que fizerem jus as Notas Comerciais Escriturais serão efetuados pela Companhia no respectivo 
vencimento e em conformidade, conforme o caso: (a) com os procedimentos adotados pela B3, para as 
Notas Comerciais Escriturais custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (b) com os procedimentos 
adotados pelo escriturador, para as Notas Comerciais Escriturais que não estejam custodiadas 
eletronicamente na B3; XVII. Prorrogação dos Prazos. Caso uma determinada data de vencimento 
coincida com dia que não houver expediente bancário no local de pagamento das Notas Comerciais 
Escriturais, considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação a 
ser prevista no Termo de Emissão, até o 1º (primeiro) dia útil subsequente, sem qualquer acréscimo aos 
valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, 
hipótese em que somente haverá prorrogação quando a data de pagamento coincidir com dia útil. Para 
fins da presente ata, a expressão “dia(s) útil(eis)” significa qualquer dia, exceção feita aos sábados, 
domingos e feriados declarados nacionais na República Federativa do Brasil; XVIII. Encargos 
Moratórios. Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia 
e/ou pelas Fiadoras de qualquer quantia devida aos Titulares das Notas Comerciais Escriturais, o valor 
em atraso ficará sujeito, independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou 
extrajudicial, a: (a) multa moratória convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% 
(dois por cento) sobre o valor devido e não pago; e (b) juros de mora calculados pro rata temporis desde 
a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 1% (um por cento) ao mês sobre 
o montante devido e não pago; além das despesas incorridas para cobrança (“Encargos Moratórios”); 
XIX. Preço de Subscrição e Forma de Integralização. As Notas Comerciais Escriturais serão 
subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição (“Data de 
Integralização”), pelo seu Valor Nominal Unitário, na primeira Data de Integralização (“Primeira Data de 
Integralização”), de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3, ou pelo Valor Nominal 
Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de 
Integralização até a respectiva Data de Integralização, no caso das integralizações que ocorram após a 
Primeira Data de Integralização, podendo, ainda, em qualquer Data de Integralização, serem subscritas 
com ágio ou deságio, sendo certo que, caso aplicável, o ágio ou o deságio, a exclusivo critério do 
Coordenador, será o mesmo para todas as Notas Comerciais Escriturais subscritas e integralizadas em 
uma mesma Data de Integralização; XX. Distribuição Primária, Negociação Secundária e Custódia 
Eletrônica. As Notas Comerciais Escriturais serão depositadas para: (a) distribuição no mercado 
primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pelo 
mercado de balcão da B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; (b) 
negociação no mercado secundário, por meio do CETIP 21 - Títulos e Valores Mobiliários, administrado 
e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Notas Comerciais 
Escriturais custodiadas eletronicamente na B3. Nos termos do artigo 86, inciso II, da Resolução CVM 
160, as Notas Comerciais Escriturais poderão ser revendidas (i) a investidores profissionais, conforme 
assim definidos na Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alteada; (ii) a 
investidores qualificados, conforme assim definidos na Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 
2021, conforme alteada, após decorridos 6 (seis) meses da data de divulgação do Anúncio de 
Encerramento da Oferta; e (iii) ao público investidor em geral após decorrido 1 (um) ano da data de 
divulgação do anúncio de encerramento da Oferta, em qualquer caso por meio de negócios realizados 
no CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários; XXI. Repactuação Programada. Não haverá repactuação 
programada das Notas Comerciais Escriturais; XXII. Resgate Antecipado Facultativo Total. A 
Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, a partir da Data do Início da 
Rentabilidade, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Notas Comerciais Escriturais, 
observados os termos e condições previstos no Termo de Emissão; XXIII. Amortização Extraordinária. 
A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, a partir da Data do Início da 
Rentabilidade, realizar a amortização extraordinária das Notas Comerciais Escriturais, observados os 
termos e condições previstos no Termo de Emissão; XXIV. Oferta de Resgate Antecipado. A 
Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, a partir da Data do Início da 
Rentabilidade, realizar oferta de resgate antecipado, endereçada a todos os titulares das Notas 
Comerciais Escriturais, sem distinção, observados os termos e condições previstos no Termo de 
Emissão; XXV. Aquisição Facultativa. As Notas Comerciais Escriturais poderão ser adquiridas pela 
Companhia, a qualquer tempo, no mercado secundário, condicionado ao aceite do respectivo Titular de 
Notas Comerciais Escriturais vendedor por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário ou saldo do 
Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais em questão. A Companhia deverá fazer 
constar das suas demonstrações financeiras referidas aquisições. As Notas Comerciais Escriturais 
adquiridas pela Companhia poderão, a critério da Companhia (i) ser canceladas; (ii) permanecer em 
tesouraria; ou (iii) ser novamente colocadas no mercado. As Notas Comerciais Escriturais adquiridas 
pela Companhia para permanência em tesouraria, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à 
mesma Remuneração aplicável às demais Notas Comerciais; XXVI. Vencimento Antecipado. As 
Notas Comerciais Escriturais poderão ser vencidas antecipadamente na ocorrência de qualquer das 
hipóteses de vencimento antecipado a serem definidas no Termo de Emissão; XXVII. Demais 
Características. As demais características das Notas Comerciais Escriturais, da Emissão e da Oferta 
encontrar-se-ão descritas no Termo de Emissão e nos demais documentos da Oferta; (b) a realização 
do resgate antecipado facultativo da totalidade da Primeira Emissão de Debêntures; (c) a autorização 
para que a Diretoria da Companhia possa tomar todas as providências e realizar todo e qualquer ato 
necessário à realização da Emissão e da Oferta, conforme a legislação aplicável, incluindo, mas não se 
limitando a, (a) a contratação do Coordenador; (b) a contratação dos demais prestadores de serviços 
para fins da Oferta, tais como o Agente Fiduciário, o escriturador, o agente de liquidação, a B3, os 
assessores legais, entre outros, podendo para tanto fixar os respectivos honorários, negociar e assinar 
os respectivos contratos de prestação de serviços; e (c) a negociação e a celebração de quaisquer 
instrumentos (inclusive eventuais aditamentos) necessários à realização da Emissão, incluindo, mas 
não se limitando a, o Termo de Emissão, o Contrato de Cessão Fiduciária e o Contrato de Distribuição, 
em qualquer hipótese, sem necessidade de nova aprovação societária pela Companhia ou de 
realização de assembleia geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais; e (d) a ratificação de 
todos os atos relativos à Emissão e à Oferta que tenham sido praticados anteriormente pela Diretoria 
da Companhia. 6. Encerramento: Não havendo mais nada a ser tratado, o Presidente deu a reunião 
por encerrada, sendo lavrada a presente ata na forma de sumário, que, depois de lida e aprovada, foi 
assinada por todos os presentes. Assinaturas - Presidente: Sr. Denis Marcel Ferreira; Secretária: Sra. 
Paloma Mansano Teixeira Vellasco; Membros do Conselho de Administração: Yingje Zhou, Denis Marcel 
Ferreira, Raghav Nayar, Ricardo Rodriguez e Mark Conrad Fortin. São Paulo, 13 de dezembro de 2023. 
Denis Marcel Ferreira - Presidente, Paloma Mansano Teixeira Vellasco - Secretária. Membros do 
Conselho de Administração: Yingje Zhou, Denis Marcel Ferreira, Raghav Nayar, Ricardo Rodriguez, 
Mark Conrad Fortin. JUCESP nº 483.842/23-0 em 21/12/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAUBATÉ 
PREGÃO ELETRÔNICO

A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acha aberto o pregão 
eletrônico abaixo, junto ao respectivo Departamento de Compras. Maiores informações 
pelo telefone (0xx12) 3625.5010. O edital também estará disponível sem custos, pelo 
site desta Municipalidade, www.taubate.sp.gov.br, e pela plataforma eletrônica do 
ComprasBR www.comprasbr.com.br. Pregão eletrônico Nº 497/23, que cuida da 
contratação de empresa especializada para implantação de solução integrada para 
apoio às atividades de operação e fiscalização de trânsito sob responsabilidade 
da Prefeitura Municipal de Taubaté, compreendendo a locação, implantação e 
operacionalização de softwares, equipamentos, e infraestruturas necessárias para 
processamento de dados, coleta, armazenamento, transmissão, gestão de dados e 
imagens e fiscalização de trânsito, por um período de 48 (quarenta e oito) meses, 
improrrogáveis, com encerramento dia 09.01.24 às 08h30.

PMT, aos 22.12.2023.
JOSÉ ANTONIO SAUD JÚNIOR - Prefeito Municipal.

STF decide que piso salarial da 
enfermagem deve ocorrer de forma 
regionalizada por negociação coletiva

O Plenário do Supremo 
Tribunal Federal (STF) deci-
diu que a implementação do 
piso salarial da enfermagem, 
em relação aos profissionais 
celetistas em geral, deve ocor-
rer de forma regionalizada, 
mediante negociação coletiva 
nas diferentes bases territoriais 
e nas respectivas datas-bases.

O entendimento foi que 
deve prevalecer o negociado 
sobre o legislado, tendo em 
vista a preocupação com even-
tuais demissões e o caráter es-
sencial do serviço de saúde. A 
decisão se deu, na sessão vir-
tual finalizada em 18/12, no 
julgamento de recurso (embar-
gos de declaração) apresenta-
do na Ação Direta de Inconsti-
tucionalidade (ADI) 7222.

Desestímulo à negocia-
ção - Prevaleceu a divergên-
cia aberta pelo ministro Dias 

Toffoli. Por maioria, o STF en-
tendeu que o prazo de 60 dias, 
originalmente previsto no jul-
gamento da ADI, para a reali-
zação de negociações coletivas 
acabou se tornando, na prática, 
um desestímulo à própria ne-
gociação. Isso porque as partes 
(empregados e empregadores) 
partiam da certeza de que a 
Lei 14.434/2022, que instituiu 
o piso, seria necessariamente 
aplicada após o fim do prazo.

Dissídio coletivo - De 
acordo com o ministro Gilmar 
Mendes, que seguiu a diver-
gência do ministro Toffoli, 
quando não for possível “se 
chegar a um acordo, deve ser 
reconhecida às partes interes-
sadas a prerrogativa de ins-
taurar dissídio coletivo para 
dirimir o conflito, na forma da 
lei”, competindo à Justiça do 
Trabalho resolver o conflito.


		2023-12-22T16:43:53-0800


	EnvelopeID_2320c835-7574-4fae-961e-eff48259c26a: DocuSign Envelope ID: 6D648535-347A-4348-9A75-F3BBDC0FC1F3


